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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3567
de 31 de janeiro de 2017

DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 4° DO ARTIGO 9º E ACRESCENTA § 5º AO MESMO ARTIGO, NA LEI MUNICIPAL Nº 3103, DE 19 DE MARÇO DE 2013
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - O § 4° do artigo 9º da Lei Municipal nº 3103, de 19 de março de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º - ...

§ 4° - Os integrantes do Controle Interno que tiverem atuação complementar perceberão, além dos vencimentos normais do respectivo cargo, um jeton por reunião no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), até o máximo de R$ 500,00 (quinhentos reais).”

Art. 2º - Acrescenta § 5° ao artigo 9º da Lei Municipal nº 3103, de 19 de março de 2013, com a seguinte redação:

“Art. 9º - ...

§ 5° - Os integrantes do Controle Interno com atuação exclusiva, receberão uma gratificação de função especial, por reunião, no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), até o máximo de R$ 500,00 (quinhentos reais).”

Art. 3º - As demais disposições da Lei Municipal nº 3103, de 19 de março de 2013, permanecem inalteradas.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   MOSTARDAS,  31  de  janeiro  de  2017.                

MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

    ANDRÉ DE LEMOS SOARES
             Chefe de Gabinete
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